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PROJETO DE LEI Nº 0072/2023  

Em, 14 de março de 2023 
 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 
CEGONHA NO MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio o Projeto Cegonha 

que visa implementar uma rede de cuidados para assegurar às mulheres o direito ao 
planejamento reprodutivo e a atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, 
bem como assegurar às crianças o direito ao nascimento seguro e ao crescimento e 
desenvolvimento saudáveis. 

 
Art.2º Com o Projeto Cegonha, todas as gestantes que fazem o pré-natal em uma 

unidade pública de saúde no Município têm a oportunidade de conhecer com 
antecedência a maternidade. A futura mamãe, junto com um acompanhante, participa de 
ações educativas e, ao final da visita, recebe de presente o Enxoval Cegonha. A visita da 
gestante à maternidade é agendada no 3º trimestre (entre o 7º, 8º e 9º meses) da 
gestação. 

Parágrafo único: O enxoval será doado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social em conformidade com o Art. 7º da LEI Nº 2.503,de 03 de junho de 2013. 

 
Art.3º O trabalho busca oferecer assistência desde o planejamento familiar, passa 

pelos momentos da confirmação da gravidez, do pré-natal, pelo parto, pelos 28 dias 
pós-parto (puerpério), cobrindo até os dois primeiros anos de vida da criança. Tudo 
dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). Os benefícios oferecidos para as pessoas 
castradas no Projeto cegonha são: 

 
I-Acolhimento com avaliação e classificação de risco e vulnerabilidade, ampliação 

do acesso e melhoria da qualidade do pré-natal 
II-Vinculação da gestante à unidade de referência para o parto, e ao transporte 

seguro 
III-Boas práticas e segurança na atenção ao parto e nascimento 
IV-Atenção à saúde das crianças de 0 a 24 meses 
V-Acesso às ações de planejamento reprodutivo. 
 
 Art.4° No Projeto Cegonha a gestante conta com o transporte cegonha, uma 

ambulância exclusiva que a busca em casa e a leva até a maternidade.  
 
Parágrafo único: O acionamento de ambulância cegonha para atender as gestantes 

é feito através do DISK Cegonha e garante agilidade e conforto para as futuras mamães. 
O programa conta com dez ambulâncias especializadas. 

  
Art. 5º Na hora de ter o bebê, na maternidade, a gestante é recebida por uma  
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 equipe treinada e acolhedora, que a acompanha durante toda a sua permanência na 

unidade. Ela também tem o direito de escolher um (a) acompanhante para ficar ao seu 

lado durante e após o parto.  
 
Art.6º São quatro os componentes da Rede Cegonha:  
   
I - Pré-natal;  
II - Parto e nascimento;  
III - Puerpério e atenção integral à saúde da criança; e  
IV - Sistema logístico (transporte sanitário e regulação). 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 14 de março de 2023. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto cegonha é uma iniciativa do ministério da saúde que tem como objetivo 
de implantar uma rede de cuidados para assegurar ás mulheres o direito ao planejamento 
reprodutivo e atenção humanizada a gravidez. Com certeza este programa é uma 
excelente iniciativa que visa a qualidade de vida das gestantes do nosso país. Muitas 
mulheres já foram beneficiadas com o programa Rede Cegonha SUS e muitas ainda 
serão. Este programa tem a finalidade de estruturar e organizar a atenção à saúde 
materno-infantil no País e será implantada, gradativamente, em todo o território 
nacional, iniciando sua implantação respeitando o critério epidemiológico, taxa de 
mortalidade infantil em razão da mortalidade materna e densidade populacional.  

O trabalho busca oferecer assistência desde o planejamento familiar, passa pelos 
momentos da confirmação da gravidez, do pré-natal, pelo parto, pelos 28 dias pós-parto 
(puerpério), cobrindo até os dois primeiros anos de vida da criança. Tudo dentro do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

 Os benefícios oferecidos para as pessoas castradas na rede cegonha SUS: 
• Acolhimento com avaliação e classificação de risco e vulnerabilidade, 

ampliação do acesso e melhoria da qualidade do pré-natal 
• Vinculação da gestante à unidade de referência para o parto, e ao transporte 

seguro 
• Boas práticas e segurança na atenção ao parto e nascimento 
• Transporte 
 Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da  

presente proposição. 
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